
 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 255, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 
13/09/2018 e em Reunião Extraordinária no dia 20/09/2018, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 
do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, as alterações na minuta do texto do projeto de Lei que altera a Lei do Código de Obras, 
Lei nº 2847/1993, conforme registrado em Ata nas reuniões do CDM de 13/09/2018 e 
20/09/2018. 
 
 
 
 
 
 


